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REQUERIMENTO PADRÃO - CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO

AUTORIDADE A QUE É DIRIGIDO

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO
REQUERENTE MATRICULA

ENDEREÇO CEP

E-MAIL TELEFONE

ÓRGÃO LOTAÇÃO

CARGO OU FUNÇÃO

OBJETO DO REQUERIMENTO*:

           INCLUSÃO INICIAL

BASE LEGAL: Capítulo I, Seção II, art. 5º, da Resolução 
nº 91/20, com aplicação subsidiária da Resolução nº 
99/20, no que couber.

           MANUTENÇÃO ANUAL

BASE LEGAL: Capítulo III, Seção II, art. 5º, §6º, da 
Resolução nº 91/20, com aplicação subsidiária da 
Resolução nº 99/20, no que couber.

* O pedido deverá ser instruído com laudo técnico produzido por médico ou equipe multidisciplinar.
OBSERVAÇÕES INICIAIS:
Em caso de mudança de domicílio com a inclusão no regime de teletrabalho, informar o novo endereço abaixo:

SITUAÇÃO NA QUAL O(A) REQUERENTE SE ENQUADRA:

(   )   Servidor(a) com deficiência; 

(   )   Servidor(a) com doença grave; 

(   )   Servidor(a) com filho(a) ou dependente com alguma das condições acima. 

MODALIDADE(S) DE CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO REQUERIDA(S):

         Concessão de jornada especial; 

(   )    Designação provisória para atividade no regime de trabalho remoto*. 

*Caso  a  condição  especial  de  trabalho  pleiteada  seja  o  regime  de  trabalho  remoto,  o(a)  servidor(a)  deverá  apresentar  o
formulário padrão “plano individual de trabalho – condições especiais de trabalho”, devidamente preenchido e assinado, com a
previsão de uma meta de produtividade mensal, sem acréscimo de 30%.
**A meta de produtividade mensal deverá ser calculada com base na produtividade do(a) próprio(a) servidor(a), nos últimos 12
meses, ou na produtividade da equipe de trabalho, o que for maior, sem acréscimo de 30%.
***O(A) servidor(a) deverá juntar os relatórios dos sistemas institucionais comprovando a sua produtividade e dos servidores
paradigmas, nos últimos 12 meses.
DECLARAÇÕES (APENAS PARA OS OPTANTES PELO REGIME DE TRABALHO REMOTO):

       Possuo os conhecimentos, as habilidades e as aptidões necessárias para o desempenho das atividades
descritas no “Plano de Trabalho Individual – Condições Especiais de Trabalho”, em anexo.

          Disponho, as minhas expensas, das estruturas físicas e tecnológicas necessárias e adequadas à realização
do teletrabalho, mediante o uso de equipamentos ergonômicos, conforme previsto nos arts. 26 e 28, da RESOL-GP
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- 992020. 

           Estou plenamente ciente de todos os deveres do servidor incluído no regime de teletrabalho, previstos no art.
31, da RESOL-GP – 992020.

           Não incido em nenhuma das vedações previstas no art. 12, da Resolução nº 99/2020. 
          
 Caso o(a) servidor(a) incida em algumas das vedações do art. 12, da Resolução nº 99/2020, indicar qual:

JUSTIFICATIVA: 
Enumerar os benefícios resultantes da inclusão do(a) servidor(a) em condição especial de trabalho para si ou para o
filho  ou  dependente  legal  com  deficiência  ou  doença  grave,  devendo  ser  acompanhado  por  justificação
fundamentada (§ 1º do art. 5º, da RESOL-GP – 912020):

CIÊNCIA DO(A) GESTOR(A) DA UNIDADE:

______________________________________________
(Assinatura)

CONCORDO COM OS TERMOS E AS CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NA RESOL-GP – 912020 E, SUBSIDIARIAMENTE, OS
ESTABELECIDOS NA RESOL-GP – 99/2020, E, FACE AO(S) DOCUMENTO(S) ANEXADO(S) NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO
E PROCESSAMENTO, SOLICITO O DEFERIMENTO DO PRESENTE PEDIDO.

SÃO LUÍS (MA),  ______ DE __________________ DE ______.

_______________________________________________
(Assinatura do(a) servidor(a))


